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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
INEXIGIBILIDADE N° 03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023 
CONTRATO Nº 40/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrita na CNPJ sob o nº 
06.553.655/0001-73, situada na Rua Salomão Carvalho, 580- Barro Vermelho - São João do 
Piauí-PI, representado neste ato pelo seu secretário Daniel Cavalcante Coelho Porto CPF: 
001.297.903-11. 
 
CONTRATADO: A. O. S. SOFTWARE LTDA-ME, CNPJ: CNPJ nº. 10.368.980/0001-33, 
localizada Q 06 CASA 7 SALA A, Dirceu Arcoverde I, nº 07, Bairro: Itararé, CEP: 64.077-
020, Teresina-PI, neste ato representado pelo Sr. Armstrong de Oliveira Silva. 
 
OBJETO: O presente Aditivo tem como escopo somente a prorrogação do contrato referente 
a   CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, 
APOIO LOGÍSTICO, TREINAMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DA 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE DE SISTEMA( SCPI, SIP, 
SAI,ISSWEB, PORTAL DA TRANSPARENCIA, SSE, SIS, SIE, SOP, MANUTENÇÃO 
DO SITE INSTITUCIONAL E HOSPEDAGEM) DESTE MUNÍCIPIO. 
 
VIGENCIA: Por 09 (nove) meses, a contar a partir do dia 01 de outubro de 2025.  
FONTE DE RECURSO: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do 
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00, Projeto Atividade: 04.122.0002.2010.0000, Fonte: 500. 
São João do Piauí, 30 de setembro de 2025. 
Ana Marcia Coelho  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
 


